
INDICAÇÃO Nº 
1861
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas providências necessárias a possibilitar a liberação de recursos financeiros, na ordem de R$ 200.000,00 para a realização de obras de recuperação, reforma e adequação da Santa Casa de Misericórdia São Francisco de Buritama.
JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia São Francisco de Buritama, a exemplo das demais Santas Casas de Misericórdia do Estado, enfrenta inúmeras dificuldades, eis que, sendo entidades filantrópicas e sem fins lucrativos, são responsáveis por grande parte dos atendimentos a pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS e, lamentavelmente, também são as que mais sofrem com a falta de recursos para procederem reformas prediais, ampliações de seus serviços e investimento em novas tecnologias.

Disso decorre a imprescindível necessidade de que a instituição receba a referida verba, com a qual se pretende continuar dando atendimento a pacientes do SUS e de toda a população da região, envolvendo os municípios hoje integrados ao Projeto Futuro, cuja implantação está associada ao Projeto Piloto da FEHOSP – Federação das Santas Casas e Hospitais Beneficentes do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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